
cÂnnana MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsTrrurÇÃo E JUSTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 308812026 DO E)GCUTIVO MTJNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTfÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAI\IDO LVIZZ MAI\-ICA e RAFAEL

FACIilNI DE AZEVEI)O, reuniram-se em data de 04/05/2A26 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 308812026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARE,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de\a26.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADo Do PARAUÁ

coMrssÃo DE FrNAryÇAS B oRÇAMBNToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 308812026 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FfNAIIÇAS E ORÇAMEI{TOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAIIICA, ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 04/05 12026 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 308812026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de 2A26.
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Secretária
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cÂnaann,. MUNIcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAwÁ - EsrADo Do PARANÁ

coMrssÃo DE oBRAS E sERvIÇos púrrrcos

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3088NA26 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "OBRAS E SERYIÇOS PUBLICOS", composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA, TATIÀI{-E RENOSTO ZAITCHETA e

AI\IDREIA PEREIRA, reuniram-se em data de 04/05/2026 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 3088/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de 2026.
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Presidente
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